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DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 11 de outubro de 2011

No- 200 -
Interessado: FACULDADE CIDADE DE JOÃO PINHEIRO. UF:
MG
Processos: 23000.017036/2006-21 e 23000.016859/2007-11

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no exercício de suas atribuições previstas no ordenamento
legal vigente, acolhendo integralmente a Nota Técnica nº 262/2011-
CGSUP/SERES/MEC/ID, inclusive como motivação, nos termos do
art. 50, §1º, da Lei n.º 9784/99, e com fulcro no art. 53 do Decreto nº
5.773/2006, decide:

1. Indeferir o pedido de reconsideração, mantendo as de-
terminações do Despacho n° 56/2009-CGSUP/DESUP/SESu/MEC,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 18 de agosto de
2009, observada as modificações pelo Despacho nº 155/2009- CG-
SUP/DESUP/SESu/MEC, publicado no DOU em 23/12/2009, em ra-
zão de decisão judicial;

2. Encaminhar os Processos n°s 23000.017036/2006-21 e
23000.016859/2007-11, que contêm recurso da Faculdade Cidade de
João Pinheiro, à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação para julgamento do recurso protocolado neste Ministério
da Educação sob o n° SIDOC 00240/2010-94;

3. Determinar que a Faculdade Cidade de João Pinheiro, em
autos apartados vinculados aos Processos referidos no item anterior,
apresente à Coordenação Geral de Supervisão da Educação Superior
a relação nominal, com indicação de CPF, ano de ingresso, contato
eletrônico e telefônico, por curso e turma, de matriculados nos cursos,
com apresentação de situação acadêmica (quer graduado ou graduan-
do) e semestre/ ano atual;

4. Determinar a publicação do presente Despacho e que a
Faculdade Cidade de João Pinheiro seja notificada da publicação.

LUÍS FERNANDO MASSONETTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS

E ECONÔMICAS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS

CONTÁBEIS

PORTARIA No- 7.370, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Con-
tábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas da UFRJ, no-
meado pela Portaria nº 2857 de 16/07/2009, publicado no BUFRJ Nº
15 de 23/07/2009, resolve tornar público o resultado do processo
seletivo aberto para contratação de Professor Temporário referente ao
edital nº 82 de 20/07/2011, publicado no DOU nº 140, seção 3 de
22/07/2011, divulgando em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados:

Departamento: Contabilidade
Setorização: Contabilidade Gerencial
1 - Antonio Paulo Mottin

JOSÉ ROBERTO DOURADO MAFRA

PORTARIA Nº 7.371, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Con-
tábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas da UFRJ, no-
meado pela Portaria nº 2857 de 16/07/2009, publicado no BUFRJ Nº
15 de 23/07/2009 resolve :

tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Temporário referente ao edital nº 82 de
20/07/2011, publicado no DOU nº 140, seção 3 de 22/07/2011, di-
vulgando em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento: Contabilidade
Setorização: Relações Trabalhistas
1 - Aurany Millen de Castro

JOSÉ ROBERTO DOURADO MAFRA

"Art. 72..................................................................................
................................................................................................
XXIII - definir a circunscrição territorial de cada uma das

unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
............................................................................................."
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de outubro de 2011

Processo no: 17944.001428/2011-83
Interessado: Estado do Pará.
Assunto: Avaliação do cumprimento de metas e compromissos do
Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado do Pará re-
lativos ao exercício de 2010. Apreciação dos argumentos apresen-
tados pelo interessado para o não cumprimento das metas pertinentes
ao resultado primário, à reforma do Estado, e relação entre despesas
com investimentos e receita líquida real previstas, respectivamente,
nos incisos II, V e VI do art. 2o da Lei no 9.496, de 11 de setembro
de 1997.

Com fundamento no inciso IV do parágrafo único do art. 26
da Medida Provisória no 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, com a
redação dada pelo art. 1o da Lei no 10.661, de 22 de abril de 2003, e
tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, considero o Estado do
Pará adimplente relativamente ao cumprimento de metas e compro-
missos do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal relativos ao
exercício de 2010, concedida remissão de penalidade por meta não
cumprida.

Publique-se e restitua-se o processo à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para a adoção das providências complementares.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO
Interino

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

Altera a Resolução nº 3.759, de 9 de julho
de 2009, para redistribuir recursos e es-
tabelecer condições para a concessão de fi-
nanciamentos passíveis de subvenção eco-
nômica pela União ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BN-
DES), destinados a capital de giro e in-
vestimento de sociedades empresariais, em-
presários individuais e pessoas físicas ou
jurídicas caracterizadas como produtores
rurais, localizados em Municípios atingidos
por desastres naturais que tiverem a situa-
ção de emergência ou estado de calamidade
pública reconhecidos pelo Poder Executivo
federal, nos termos da Lei n° 12.340, de 1°
de dezembro de 2010.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 10 de
outubro de 2011, com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, no § 6º do art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de
2009, e no § 5º do art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011,
resolveu:

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 3.759, de 9 de julho de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
...................................................................................................
V - ............................................................................................
a) até R$56.800.000.000,00 (cinquenta e seis bilhões e oi-

tocentos milhões de reais) para os financiamentos de que trata a
alínea "a" do inciso I, com taxa de juros de sete por cento ao ano para
operações contratadas até 30 de junho de 2010; de oito por cento ao
ano, para operações contratadas a partir de 1° de julho de 2010 e até
31 de março de 2011; e de dez por cento ao ano, para operações
contratadas a partir de 1º de abril de 2011, observado o prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos três ou seis meses
de carência para o principal;

...................................................
c) até R$99.900.000.000,00 (noventa e nove bilhões e no-

vecentos milhões de reais) para os financiamentos de que trata a
alínea "c" do inciso I, com taxa de juros de quatro inteiros e cinco
décimos por cento ao ano, para operações contratadas até 30 de junho
de 2010; de cinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano, para
operações contratadas a partir de 1° de julho de 2010 e até 31 de
março de 2011; e de oito inteiros e sete décimos por cento ao ano,
para operações contratadas a partir de 1º de abril de 2011, ressalvado
o disposto no § 5º deste artigo, observado o prazo de reembolso de
até cento e vinte meses, incluídos de três a vinte e quatro meses de
carência para o principal, sendo que para operações de financiamento
de valor acima de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), des-
tinadas à aquisição de bens de capital, inclusive de embarcações de
apoio, pelos setores portuário, de petróleo e gás, de energia elétrica,
de transporte metroviário e de transportes ferroviário e marítimo de
carga, o prazo de carência é de três a trinta e seis meses para o
principal;

...................................................................................................

VIII - prazo para contratação: até 31 de dezembro de 2012,
exceto para os financiamentos a que se refere o § 3º deste artigo, que
poderão ser contratados até 30 de junho de 2012.

§ 1º Do limite total autorizado na alínea "a" do inciso V, até
R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) serão utilizados em
operações de financiamento contratadas a partir de 1° de abril de
2011 e destinadas à aquisição de ônibus elétricos, híbridos ou outros
modelos com tração elétrica, com taxa de juros de cinco por cento ao
ano e o prazo de reembolso de até cento e quarenta e quatro meses,
incluídos de três a vinte e quatro meses de carência para o prin-
cipal.

...................................................................................................
§ 3º Do limite total autorizado na alínea "c" do inciso V, até

R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) serão
destinados a sociedades empresariais, empresários individuais e pes-
soas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores rurais, lo-
calizados em Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem
a situação de emergência ou estado de calamidade pública reco-
nhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei n° 12.340,
de 1° de dezembro de 2010, com taxas de juros de cinco inteiros e
cinco décimos por cento ao ano, observado o prazo de reembolso de
até cento e vinte meses, incluídos de três a vinte e quatro meses de
carência para o principal, a critério do BNDES, em financiamentos a
capital de giro e investimento." (NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E
DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.969, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2011

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 06/06/2011, com a nova denominação social e autorizado a exercer
a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
AUDILINK & CIA. AUDITORES
CNPJ: 02.163.575/0001-50
Anterior Denominação Social
HLB AUDILINK & CIA. AUDITORES
CNPJ: 02.163.575/0001-50

PAULO ROBERTO GONÇALVES FERREIRA
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.966, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. VIRGILIO ARTUR DE CASTRO CUNHA JUNIOR, C.P.F. nº
215.013.768-29, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.967, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a FKG CAPITAL - GESTÃO DE RECURSOS LTDA, C.N.P.J. nº
13.209.691, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.968, DE 11 DE
OUTUBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza a
DI MATTEO CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA ME, C.N.P.J. nº
11.748.236, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários,
previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 480, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Altera o Regimento Interno da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 5º do
Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º O item 8.5 do Art. 2º do Regimento Interno da
PGFN, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, do
Ministro de Estado da Fazenda, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º....................................................................................
................................................................................................
8.5 - Procuradorias Seccionais da Fazenda Nacional (PSFN),

subordinadas às Procuradorias Regionais da Fazenda Nacional, ou às
Procuradorias da Fazenda Nacional, conforme o caso, cuja abran-
gência territorial será fixada em ato do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional.

.............................................................................................."
Art. 2º O artigo 72 do Regimento Interno da PGFN, apro-

vado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, do Ministro de
Estado da Fazenda, passa a vigorar com a seguinte redação:

Ministério da Fazenda
.


